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PORTARIA 

N.0 ;;.,:J,íi-GAI 

O CO\'LJ'J,<ldur do Te:-ritório I"• ~C'rc. l do Amapú us::n
do d:>s ;: t ih iç Jês que a l ~i lhé co •. .:'re, e 

CONSlDEn:\NDO: 

- qui" o õenhor ]\~arcos F~ ri;·' à o·• Santo~. Ofiri::~ l de 
Admin. str w.1o n!vel H.-L., lotado r.· ~UI eli••tc:ndé'lcia do 
Serviu• d1' Naveg;- çiio do 1\ ";ap[\, i t nc.a rr<>rndo com a 
Po1·td·i1 n '' 177,'7 1-G-"1!3. c>e 15 <!<' jt: o ÍllFic>, pa ;·a p;oceder 
a Tnqu'•rito Admini>trativo a que rt·: •!Onoe o servidcr J o
cli r de Morais Netc; 

- que con·Jnziu o citado Inqu· dto de form~ irre~u
l<lr, niio o )l'dec:enrlo üs rrr r<.iS no n;.t \ ;:;~ C!l' i~quéritos 
adm!t.isL·otivos, possibilitando a sua mul::1ção, d..:! pleno di
re;!o: 

- c:ue o funci on.ú: i o r;út..lil'o e obri~~do a cu111prir 
seus d ·vere::. com zê!o, declicaci'io e < 11Tf~.,:.io; 

ç t e iiF!Uvrito de-. ! ser r>'· :a elo c:om crit(;·io, den
tro dos y.Jret:_.to3 e~tub-:l~..:•<.los e. 1 L i, 

.i\plo'c:1r :;,o se rv 'dor l\I li cos Fw '::~s dos Snnlo~ a p("n3 
de <us:1e:1sJo per 8 (oito) das. por 1U\'Ct' • conwticb 1;·1ta 
gravt \'ioianJ' o seu dever iiiO" ' 10:11 e rrejurlicando <1 
Adr,dn str:;r,.üo púi.>l!c.;a, no tocan, ' a ··egui;ll·Ici,:de de~ :..eus 
ser viços. 

Pal' cio do Seter.tri3o. e:-1 ~.1 .capá, :!6 d>: ngô:;to 
d<" Hl?l. 

Get1era! h anho<.! Gonai\ ~.:> r,T;-,;·iins 
Go·•~>rna or 

Dirisüo de O 1r as 

Contr;:,:o n9 22, l\'1-'l ·DO 

~\p"o\ r, e Pub!ique-se: 

Gener:d IYt:n!lJ Gnr.t,;:.lv~s J:\1;.rtins 
Go• .. rnador 

Tê rmo de contrato d€' er1 )l'eitnda globdl. entre 
u Govêmo do 'ferrité.rin "'edt=r<Jl <lo Amapá e 
a Ii•·ma J . !VI. Cost3, Co .stmtora e Imob.li:. ria 
Ltda.; na fvrm:l abaixo: 

I - Pr.:âmbulo 

1. Contratantes: - O Go\'ê rnn dJ Território Federal 
do ..-\map:;, nest~ L'ümo denominnd•) GTF-AP, representa
do pelo e.1g~:1heiro Joac;uim d e Vil h na ;\. etto, símbolo 5C, 
Dire tor da Divisão de Obra s e a fi. na .J. NI. Costa, Com
trutora e Jmob!licí ria Ltda., aqui d* wrrd nac!a Ernpreiteirn, 
com escritório bt~c~belee:ido à A\'. Pr ra. Coi'a ele C.nva
lho, n .:std cidade, representada pek seu Diretor-G"'rente, 
SJ' .• Jcsé de Mato~ Costa, reside nte 1 ;sta cidad e, que ass i
na como representan te legal da i inn 1. 

2. Local e Data: - Lavrado r: ass inado nesta clclade 
de Maeap:i, c.;apital do Ternlório Fr era! do Amapá, aos 
dezenove ( 19) dias do mês de agôst.o de 1971. 

li - Fu;1d::1mento legal do Co trato 

O presente térmo de contn: lo :oi devidamente auto
t·izado pe lo Exmo. Sr. Governador, t ndo em vis ta a Rdju
dica<;ào d os ser viços referidos no Edital n'' !7 70-DO. em 

favor ela firma s11pracil:ada, em despacho ex~u·.1do no pro
cess J n° •l.' 0~/71. r.:feren~e ;\s obras de construç5o de .J ar
dim C:e Infanda qu" sera editia,Jo no bGirro c:a CEA. 

III - Objetn, Localiz..:<;ão e Forma de Execução dos 
servic;os 

1. Objeto do Contrato: - A Empreitei r:l se obriga a 
exccuc«r em regime de empreitada gl•)b:JI, os serviços de 
con~t ·t~ção do .Ja:·dim de Inff·ncia iVleu Pê de Laranja 
Lima>>, localiznc!o no bairro d a CEi\, especific:lndo-se· 

a) Pa\·iment·:c;ão em cerâ111h:a; 
bl Coberlur~: 

c) E~·1uadri:-.s com \'ij ros e ferragens; 
dJ E!l!mtntog v •. sados: 
e) f n'l'o; e 

O instalações hiàrúul icas, esgôto c telefone. 

2. Fonna de f>. e cu. ·:lo: - r\ Empreiteira se obr;g1 a 
exc;ctlt.tr os ue?rv!çcs na runra à.:~te contrato, ob~Jecenc!o 
intr•r:t ai e rigoroF>Hnente n~ descri<,õ~s. plantas, p rojetos e 
espe' Cc.wü ,, fot n.cc;das pl'la Dn·isiio de O bras, pass::1ndo 
tais Jo• umr·ntos a Jnte gr:1 r ê:.te in~t:umen,o, ind ... sive os 
qu, Se:! reít. r<' tn r. ;.!t..;r~c,:úl:! ,; ..:<.:.ntlid;:..; ou Jntroc!;•~icl:.s p€' lo 
GTr-.\P. 

:.1. i\lão-tic· Obr;'l: - ,\ : nurei~eira de\'er:l mar'lte r um 
eng. nhE'iro pora t enrcsent~·la <-m matéria de ordem t<écni
ca e ~u·1s rJ!al'Õcs co;n a [ir,<·lliwçi'to na obra. Os mestres 
de\ E r- ,J ~"r pt:s·,;:m:; de e:;:p, riêlll: ia e idoneidade t(:cnica e 
vcs~ J11 cmnprvY:.l .i'l c· de\'<'li:.u t:st;; r k .b.lit:l..ios ;;. presta
r_,m CJ L•<l•ó·!Jl't:l' e.:;claredrr:~ttlos sübre os serviço~ . 

l. Prcc:o: - O GTF- \P pagt;Lá à Empreit e ira pela 
exet"uç;io d% sen i· o::. uujl:to dê~te contrato a i111portância 
de C'1S 5 I.IJUf..OQ (cinqüeitta 1ril c r uzeiros). 

2. Forma c1e J'<H~:>mento: - O p<'gamenLo da obra 
ser :t ft:ito pcl:1 T.:sc.tl~uri;J do GTF- A P , logo npós ri[!o ro~a 
t::·r; I zn<;~o e ~.::eh.~ ;cio pela Di ·.·is~o de Obras, du; servi
ços n:uliz::~dos pela EmpreitE'ir<J , em parcelas i gu::~ is ou su
f;eriore.; a ~(!'' 0 do \ alur contratuaL 

3. IJ,>ta oe~: - 1\s de pe;;as decorrentes cem a exe
cut;::: 1 do nre~eute ( ontratn, ocorreruo iJ conta dns ~~ctnçc e s 
do 1\Lnistl•rio d<J In ~ er io r. r\F.09.r'r! . l.l7 - (constntç.:o de 
esco.;,s) - ·!.1 .1.0., obras pul; licas. dif~rimenlo d~ 70,71. 

V - Andamento 

I. Cronograma: - O~ sen·iço:.; tcrc•1 andamento pre
\'isto no crono;.;rama a prO\'u !o pela Di\'isi':o de Obr;!S, ad
mitida a tolerância máxima ele J U0 

0, 

2. Pr:lZo: - C prazo para conclus5o d:J obra é de 
trint.l (~0) rli'"s a conta r d<t expedição da 1" ordem para 
início dos ti·abalho5. 

3. i\Iu!tn: - A Empreiteira fica rá sujeita u m ulta mo-
1atú1ia de CrS ;;o.oo. por dia que e~:ceder ao p razo c.;o n
tral t..dl. 

VI - Fiscaliza(Jo e Aceila<,:iio dos Sen ic;os 

I. Fiscalizac;ão: - O GTF-AP fiscalizarú a Emorei
leira atra\'6::: d::~ Divisiio de Obra~ que n.antera ação fisca
lizad ora de n10do sist.:.mi.tieo e permanente dc modo a 
fa3tr cum]~i ir o c .. ntr~to e ~eus anexos. 

2. Ac.;eitação dos serviços: - A Divis&o de O bras 
acei' ará os setTiçoG que esti•:e rem de acôrdo com as espe
cifiCl ·ues. O sen i.,.os ou oçerftrios que nlio correspondam 
as neec~ss i dudC's da obrn c ~.s condições pactuadas caberá à 
Emrr~iteira refazê-los ou rubstituí-los dentro do prazo de 
18 h J I·a~ . A nceit ação final d::t ob!·a niio acarreta 1·á de modo 
.lgum a é\.ünt'ra<;ão da F.tnpreiteirn e seus técnicos d a rf' s-
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As Repu rtições Pú bllca s 
Territoriais u e verão reme ter 
o expediente dcs tipado à pu
b iicação neste D!ARIO OFI
C!AL dià ri am e nte, até às 
13:30 h o ras . excoto aos sába
d os qua ndo deverão fazê-lo 
até à s 11:50 h nras. 

As r ecla mações pertinen
tes à matér ia retri bufda, n os 
casos de enos ou omissões, 
deverão ser formuladas po 1· 
escrito, à S eçü o de Redaçã o, 
das 9 à s 13:30 h oras, no má
x imo até 72 h o r a s ap6s a 
sa ída dr> s órgãús ofi c ia is. 

E X P E D I I~ 1\f T I: 
IMPRENSA OF'ICIAL 

• • 111 . .. ,. ..... 

DIRETOR 
Carlos de Andrade P01 tes . , .... .. -

DI ÁR:O OFICIAL 
Im p re s so ll!ls Of:cmaf. da Imp ,· ·~n r.. !. Jfi<:ia 

MACAPA - T. F . .-ül t\ PA 

AS S I NATURAS 
Cr$ 

« 

15, \Q 

7, JÜ 

I 
As R.epnrtiçõer P l\!J lic ~ .i 

cing;r-su-ilo i.a ttlll'inlltll<'l~ 
a'l ual~:~ r eno,·Adnr, alé :~:.1 rta 
fE·ve:e·ro de cnda .1uo :! .}.s 

I ir lci e. da~. em (:ualqLl' l' l!po ! d 
p~lo' ôrgaos compl.'· ~n 'as . 

I A fim c.e poflslbi ita r 11 

rem •s! n d 9 vs lo res a com p·t
i !l hll l O<. llr es~IUi' <'CilU\:!Il l 'l ;; 
· q UIH to à sua f· j.J ii ca,~ii o, t.u i
, CJ ' a rrcs u~em ufl i n tc•f· e;;~<o Jn> 
' prei •ll'c' llc i u l mont:.~ r.1cc ue t• ll 
I Y::tln postal. 
; l.~ , uph·menllS às tc:l-

Anual . 
Sem estral. 
T rimestral 
Número av,llso. 

';ü ·~ 1h·s ó rgi:ot> oficiais ;Ó 
:;n lorn\ u•r'ic• ans as~ i uaut !b 
que us l"Oiic:tarem no 1110 ola 

« 3, ~o 0 1 aJ>&i•ta•ura. 
« O, O i •J fllncion ;) rio ;11íbl'co f)-

Os origina is deverão ser 
datilogra fad9S e au tentica dos, 
re ssalvadas, po r q ue m de d i
reito. r as uras e e mendaR. • .. ..... ·Jt ;. .._. 1t I . I I t ' " I nnc.slLTA ,., t D'á . o ··f . I . • d . ·t : u 'l'a , 1'\''t llm , ,(;{·~o cno 'o 

Exc!'tua das a R pa ra o ex- ~ J • - -- ~:.e 1 :·w ·~~~~~''c Pnn•n. z :1 ° p; : 3 .
1 

!
1 

·J - 110° u f"nra taz n Í '·~' r. ê~ IJ 
terior, q ue se rún sempre li a no .:Salao 7 1~ac~vnal e I nk.1. '1 ~·.:: 0 081 .d~ ~.tr.i)I ,~1 s · na des··onln, •il:\'CrJ. f r-> Hr er:ll 
a nuais as assinaturas pode r- - COOP_.l!.I~H.I~S~,_no_~l t_:~~·1"- ImpE 11 R .iotf ·:. - - - cone <,:!io nu ut" da .. , ;sluatu ra 
se-âo tomar, em qualq ue r 1 -Pura ~a.cilll.:r a)R a ssin an-, / , f ra r!f! ·l'ltar t:: ~~a '·. 
l>poca po r seis m eses ou um I tcs a V<'rJ[ccaçao co praro Je de contwunla !< n 1 ceb1-· 1 U •ustn de cadn. exc;npllr 
an o. ' vnlidud c el e su!ls H sina turns, ment~ dos j•H 'l:tis, I e • 1• ,~ a:ra 1<1tlo dos ór~.lo~ c· :-i

na parte superior do c •Jc e rê- os aesinauleu !"I'OV ' 9r ·i..n 2 cir. l ~ Rt.-ó, nl:t VE'D . tr. avul~a 
ço vã o l mpreG!·o~ o m\1uer fJ r•~spE dha r• nuva iio t on. , Ut;r'"Clda Je -.; r$ O,l'l t ;e d·> 
tio talão de r et;istro , o ru ún e 1 a nt.;cE: d ~nc a Jiu im •, d t'io .. i mfs 11< ano, e rl'3 CrS O;Jl 

As assina tura s vencida s 
poderã o ser s uspe nsas sem 
a viso pré vio. o uu(.• om q ue ÍltHla rá. tn (3('J dlll f . · por auo decorrido. 

---------- -----------------·------ ----- -----.. -------
r;onsabilidade c ivil e técnica por e ventos decorrente s ou r e
lac ionados e dados como aceitos. 

VII - R escisão do <Zontrato 

I. R escisão: - O contrato poderá ser l'I!SCindido u:1 i
late r alm ente pelo GTF-AP ou bil btera lmente l tendida se 'it
pre a conveniênda administrativa a critério do GTJ:.-AP, 
caberá a resdsão do contrato independent e d t inte rpelação 
jud icial ou extra- judicial, q uando a Emp reitei ra: 

a) não cumprit· quaisquer de suas ob,lg!lÇÕt s cont ra
tuais; 

b) tra ns ferir, no todo ou em parte o! ~ erviços sem 
prévia a ut.or ização do GT F·A P. 

2. In d en ização: - Na h ipótese ao item 1 dl!sta cl.iu
sula, à E'llpreiteir a caberá rereber t: nicamenb! os valore~ 
d os se r viços executados até a data da rescisão. 

VIII - Fôro 

P ar a as questões decorrente d( s te cont :·a trJ e lege· se 
o fôro d e Macapá, capital do Território Federal d·J Amapá. 

Eu. Délc!o R amos Dua rte Cooz denador ela S ivisi: o de 
Obras, lav rei o p resen te t érmo e m quntro (4) d a:; de iguol 
teor e forma, que \·a i assinado P<:!las partes co.1vencionaoas, 
pelas test emunhas e por mim. 

1\Iacapá, 20 de agôsto d e 1971. 

Eng" Joaquim de Vilhena Net to 
Diretor da D. Obras 

José de !\l atos Costa 
Empreiteira 

Délcio Ramos Duartt> 
Coorden<1dor 

ilegÍ\'t'l 
Test emunha 

ilegível 
Testem unha 

Divisão de Obras 
Seção de Estradas de Rodagem 

Têrmo de Recebimento d e Obras 

Aos vinti e qua tro dias do mês d e agôsto do ano d i h um 
mil novecentos e setenta e u m , nesta cidad e de 
Macapá , ca pital do TErritório Federal do Amap~ , 
pe la Comissão Infra-assinada, composta pelos se· 
nhores Eng .0 J oaquim de Vil hena Nett o, Diretor da Divisão 
de O bra s; José Aleix o da Silva Lima, Cheft da Seção de 
Estradas de Rodagem; e J osé Airton d e Almeida, 
contra tado, foi pt·oced ido o r ecebi 11e nto dos 
ser viços d e Impla ntação P ione ir a (Terrapl en:: gem a B ull 
dozer ) d a r odo via BR-1 56 Macapáj C'levelâ ndia, executados 
pela firma Construtora Comercia l Carm o Ltlh ., ele ac0rdo 
com contrato firm ado em 22/07/ 71 e publicé,do no Dlát io 
Oficial n° 1373/4 de 27/ 8 de julho de 1971. 

Rcf~ric :J:l ~c viç ; no \'alor gl.)bal de Cr~- HO.I'OO,UO, 
fo.-2!':1 ~X f' C 1 a dos r 1 !gi:11 t! dt e niii t-i ta Jo g1c•b"'ll 11 sup!'r
visf 1rwdos ptl;;. f!s ali; ç;\o que 1 pt v\·ou os ser ;l;os co'1-
t ratadus. 

E, com • não hot :eBs~m fJ'l' 'squer conte,,r;,ções sôbre 
r c!eria0s "~ v1Ç09 a .. eser. tan lO· :;e conc:uidos e aent :o 
do3 ditames 01tr~;~ •.al 1irmnclo:;, lavrou· SI'! :> prc:·entc H. r
mo em qual r > v f:;:. de • ;( ta l tr~or E· f· > rm~l q•te seg•1e daU. lo 
e a:; si,Jadt) p · I ~ C( :nü ;io supn• refe rida. 

-:nge. Jo<o 1u·m de v llh r-na :-.!etto 
Pre.;i.j€ntt 

~ng". l •)S fdeixo d a S.lva Lin.a 
rvr.!mbro 

Eng ' J s~ /'. rlr;'1 de P.lmcida 
l\~r!.nl:ro 

JJ ·v, ;(~O de Obras 
Apro\"O e Publiq·J~-s~:>: 

1 encral lvorhc~ G c, rçé:lves _\rl<lrti •ls 
Go\·ern ... I:Jr 

C 0\'fA AI Tl~l'ITICA da ara Ja rcctrdiio p:>.Ll 
li _itrçã' '~ preços d~sti·,ada :o exc•:uçfo d~ 
<.. ) r:Js 1 Jdc· ·iá rin; para a Adrnin):anç'lo tert ilo
r :11. co u\ 1 ne têrmos da Carta-Com i te n" 
2 ·/71-'C ) . 

Aos vi tte e rês di<1s do m~s de agt)sto à) <1no rir• 
hu:T1 m•l no•: •rentt > e seter.ta c t .n, n<J s;:,la da LJir..!toria 
da :Jivisão d· Obr s, · ta à nua Hendonça F u rlaco, n'' Cl. 
nHia c:dade. pPrar 1! : Cou')i:osão con~tituida p~:los senhore~ 

eng·~nht:iros Jo:lqL m de Vilher.a Ne tto, Juse Aleixo ua 
Sil\·a Lima e .José Ai! on de Almeida, Pres idente- e Met1-
bro!, incumb,dn do r e( ·;birnento e julgamer;to dt: p ropost'ls 
deslL1e1rlas a 'Xecu· [o je obras rocloviari:JS pa ra a Adrr i
nist ·nçâo te r it oria l. c mpareceu o ser,hor Wrdle r Perl:'i 'd 

dv r;c.nno. g( rente da lrllla Cons1 rutora Comere' a i Car n1o 
Ltd:t., a fim < e torr ar 1a r te d a I. c t ação de preç 1s para a 
execuçi:.o d o! l:'erv: ·os de: a) Cor st.·lll;2o de a)! o:ximad l 

mer le 25 k T da r co• ·a BH- l5ü l''azcnda Mcdêlc do 1\ p )
renn com a 1plica l1o lo r evestirr. ent-:> primário t·m l~ teri
l ll, com espt Sl'ura rné ia de 0,051n e abutun:. d! v:.~let.li s; 
b) Constru:;: o d( ar o::dm adament t! 12 km cia r ouov i<~ 
BR- 156 Faz< r :la T t cw ~r é. -::o m os ser\'ic·os a cima espe<:ifi
cados, d e ac 1rdo < ::om os t i-J·mos da Car ta -Con vite n ° 
28/ 71 -DO . Prt cisarr mt• à s neve hora~ o senhor P residente 
abri u os trab. lhos a \ ornis>fio. 1 ece':>endo-~e. uma cu ta 
de éigradecimenlo, •m ,, iltuc!e de "Jào poder con(orre r Pll!'H 
as obras e sp( cifica as, da firma S.!\.1\ ESUL - Ccnst ruto1·a 
San·~amento <o Sul U la. a segult, a propogta dl Ccnstru
t ora ComC'r ci. I l a1 LO I..tda., que !le p ror:õe a ex ~cu la r as 
obn s licitad[ '· itt 1 s a~ e •b» c• e acôrdo com os preços 
da ·:aucla ele Preç· s c J Departam~nto Nacional de Estn
das de ll ihla, em ( •JN I R), aprovada pelo Conselho Consul
tivo dêsse i)( pa rtam eco. ano de 1964, adequad a pelo in -
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flntor I - 9.P 1 e !.<'ator de Conc0rr• ·:.c ia FC I. O, ofe1 e
e •ndo o pr:n;P para con .lu<;ão dê;sH sen·iços ôe nnvenla 
d iu s <:om~cutivos. Reü·ri:l<~ C::-rta C •Wit·~ foi també rn en
dere·ç Hla a :irma ECC.m - li;mpre!': de Construçõc3 Civis 
e Roüo\·.a ri;l~ S/A que r.ão se fêz JH~s.-r!tc à reunião. Par
tit:ipou d~s ~raualho~ cono convida >. o enhenheiro Lindo
V'! Fn;séca Pere~ C'h~ft! do ~~rviç Mt n'cipal d e E~otradas 
d~ jlt•daf Em. J1e[ ~rid< proposta Ser· ~ubnctida à aprecia
c; 'i o do E x mo. Sr. :~ovP.rna~or do T , -rltérln, para po!terlor 
h:m olog~ ç·ão . .t:\adf m:Ji~ h:J.verdo a · ra~~r lavrou-se a pre
s ·n1e a1< que sP.gue dlt:taa e assin 1!:1 pc:Js pt esentes. 

Macapá, :.'.3 de agô3to de 1971 

ass) Joa<Juim C:c Vilhena 'etto 
José Aleb. o d<: Sil\'a ~i ma 
J ~'>Sé Airtc. n de Al•ne . a 
Walter Pereira do C 1 ·mo 
I.ioàoval For ~eca Per~ s 
D<'lcio .Ran!us Duarte 

-~--·-------

Divisão de Obras 
CO\JISS.:i.O PEW.iA:·iE:\'TE E J.iUTAÇÃO 

FD!TAL DETú\•ADA DEP!lH'05 ;"\~ 13,it-DO 

t. \' l s o . 
D<l orrt m do Exm 0 Sr. Go"' rna·~N·, chamamo~ 11 

a··en~..in dos i lleres:>..l ' ... l•<: qu.a Eifl : ,1n :.l>rr ta a IJ citt.~ÇilJ 
di! T<•hlada rtt· Prrçc.s rr' :;_ :'1-t O, p!li'IL a npliuç&o ·~ re
a l P dl'IJ.ÇâO ua. RtdlO llifilSUld t!e ~· ·upti , O<l littt l:l~pit8 I. 

A llcittu·Ao Et~rá HnlinHia :'is tlO hc rFri do dia 17 
d:> fll''embro 1\li!, 11a ~·a a J.J E.-t:n 1 u t.!t• Pal;\do do Se
t· u 1 r;.lo, nos tu ~J ús d t• . 

Os Psul:lr&•..:m.em,·~ Jt•latin;,; 10.• dt-lalhCH e !lO pro
j f'tC da )b··a, !1-!rílo Io ·u~ci,J >~ u."s nl::> ·0 :<~ad<·~ pda Di
v i~t..o Ó\l Obrl\8 clQHW .]ovc·nu, ue 11.!t}i'dt ) <"0 11 o Er! ita.l 
f tXIilho n•> Qu:tdro d';! A v !.:~o·3 u&'}llt!lc ll' Pt> ·ü~·ã1J. 

t.laC'apá, 02 de selem P O de J9il. 
•\ Comiõ·t o. . _.--....,.._ ____ _ 

Jl'inistério cln Prlzencla 
ED TAL r;- 4 'il 

O AgellcE' da R~~e!ta Feder;:<! t m M~capá, pt'lo pre
!'•!11'<' Ed'tol. convda o;; :on1ribuinti! ab;li~,os reloc:icn3dos 
a O<Jülp:llecn à ~:>s;a Ag~·nc•a para a e 31.12.7 1. rLc·~b•.r<'ll 
s •u,: ~h~ 1.1es de li eHil ui<;ão elo Imr., !>:o dt! Re1.d<. pessoa 
F1sica , p~·go a m~iJr. 

C.P.F 

O•J 1 (j I •1892 
OJ I41i5o:.1 
o JJr: !.iJS<. 
o>IG3.12.:! 
o J!ClL ll ~ 
o~J·U:l!lo:..; 

o il!/ lriOS~ 

o >ili i3-IPZ 
u; Ifi33o32 
O.)Jol!7122 
O>lt13:W:Ot' 
O•) ! •1126'i:._; 
O•J III o7o:! 
ooH J658Z 
o•Jl7ol8~~· 

Ol l f' l :i!1 !:> 
oolf'!o9E2 
o Jl bH Jft:l 
o u l7ol i U:! 
ool úH!\42 
ool4 '3lo2 
0'11611362 
ou14l •J032 
oolti:J'/912 
oo163H92 
oo1611522 
OJ163'i7oZ 
oJWl:i6o2 
Oll4l3o~2 

o:J l 63'i32i! 
o 1 l·\o88o2 
0 1) f 631222 
oolti312o2 
oolôl3So2 

NOME ]10 CONTH :lTJ.'n'.8 

Antônio Bo .. ges C: onça es 
Alcyr lbi'11.m o Pain• 
AdP '" ~ CP rrno.1n Santr., 
AaPmir .~at n .; Sil\·a 
Antôtli.:> C' a npP'O Silvr 
Benedit3 \~H ir' Xt>\·es r:arbos' 
G··réll::iin::t Lo p !'S Pe•·ej I s..~u;·a 
Jo$é Aim.:ida Vilhena 
.JdH( Ant..11 ef Hibeiro 
.J u5o GuaiJE r lo Sou?.a 
.TooqL im Lt:foo . .1.n·,a ral 
JOSé r.iaiH !)i! V<! 
Jiro ~lUTIIO 

.!<lei Costa Barriga 
Kes Van Der Heyden 
Lauro G L<>lio Magalhi 1 s 
Maria Elen<~ Trindãde 
Maria Ro~al;ni Aragão ~ouza 
lVlarc,·llno P .11·.si \.-il:nr. ya 
MiJlon Fern<JnJes Pinh · 'ro 
Ma~ir !solda Martins \' sconcelo.~ 
M:uil N.n.ar·~ Santos H1 ito 
Nilo Ribi>i ·' F'nias 
Oi Llmilno Mato s A I v e~ 
Paulo Afon.:o ~ereira n;os 
Raimundo Queiroz 
Rt)nato Freire Jucá 
Raimundo .1'\L\·es Morai' 
Ruy Co'!'lceição Ferreir1 Alves 
Haimundo nati;.ta Santo:; 
Sílvio José Trinta 
Vicente Luiz Marcus 
Urlvaldo B •ndei ra nibe iro 
SebsEtiào Santos Quart):;ma 

Macapá. 20 de agõsto de 1971. 
Solon Couto Rodri;ues 

Agente 

Divisao ele TeTras e Colonização 

Seção de Terras 

EDITAIS 

De ordem do senhor diretor da Divisão de 
Terrt~s e Colonização, t orno público que, Sebastião 
Soares da Silva, bliasileiro, casado, pecunrista, resi
dente e domiciliado na localidade denominada 
~ ltaubal ;) , município de Amapá, requereu nos têr
mos do A:tigo 13:3 e seus §§ e § Unico do Artigo 
:?.03, do Dt>cretu-Lei n .0 9.760, de 5 de setembro 
de 1946, Licença de Ocupação de uma área de ter
ras devolutas, sit!uada à margem direita da Rodo
via Bar§o do Rio Branco, município de Amapá, 
abrangendo uma área de 500 hecta:es, ressalvados 
os terrenos d <' marinha por vE-ntura existentes, dis 
tando da Íê.ixa de fronteira mais de 1()0 quilôme
tros, que o reíjuercnte pretende pa: a explora v a 
indúst ria agropecuária. 

De acôrdo com a vistoria procedida pela DTC 
a s terras têm as ~eguintes indicacões e limites: -
Faz f rente pa ra a margem direita da Estrada Barão 
do Rio Branco, iimitundo-se pelo lado direito com 
as terras do Govêrno (Posse ltc.ubal), pelo lado es
q ue!·do cem t erras devolutas e pelos fundos com o 
I-iio Tarta1 ugalzinho e seu afluente Rio da Monta
nha , medinoo aproximüdamente 2.500 metros de 
frente por 2.000 ditos de fundos. 

E, pa1 a que se não alegue ignorância, será ês
te publicado pe'n Imprensa Ofirial e P.iixado pelo 
prazo de trinta (3G) dias à porta do edifíciO desta 
Repa r tição . 

Macapá, 2-l./08/'71. 

Alfredo Luís Duarte de La-Ro1ue 
ChP[e dn Seção de Terras 

- De ordem do Senhor Diretor da Di\·isão de 
Tt:rr<tS e Cnlonitaçiio, torno público quE> , Estevam 
de C;;rvalho Costa, brasileiro, casarlo, Funcionário 
Públ co, res1dente e domicil:ado nesta Cidade de 
Macapa, possuidor ào Cart. de Ident. nY 01.599-AP, 
requ~reu nos tê1 mos do Artigo 133 e seus §§ e § 
único do Artigo 203, ào D ocreto- Lei nº 9.760, de 5 
de S•!tembro de 1946, Licença de ocupação de uma 
área de terras devolutas. situada à margem direita 
do rio ~1acacoari, município de l\1?.capá, abrangen
do u:na área de 400 hectares, l'essalvados os te r
reno.' de I'1lrinha pon·entura existentes, d istando 
da f::ixa de fron teira mais de 160 quilômetros, que 
o suplicante pretende para desenvolve:r as ativida
des agro-pecuária. 

De acôrdo com a Vistoria procedida pela DTC 
a á rea tem as seguintts indicações e limites:- Fa 
frente para a margem direita do rio ~1acacoari, li 
mitsndo-se pelo lado de baixo com o braço d 0 

Igarapé «Manga balzinho >; ; dêste ponto subindo o 
citad1J Rio Macacoari, até a extensão de 2.000 me
tro~, medinjo 2.000 metros de frente por 2.0UO di
tos ee fundos. 

E, para que se não alegue ignorância, será êste 
publicadn pela Imprensa Oficial e afixado pelo 
prazo de trinta (~W) cl1as à po1ta do Edifício desta 
Repartição. 

Macapá, 24/08/71. 

AlfrPdo L1lis Duarte de La-Roque 
Chefe da Seção de Terras 
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DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

Regimento Interno de Estabelecimentos 
de Ensino Primário do Amapá 

(Cont. do n úmero <J nterior) 

10 - colabora r na distribuição d<J m erenda; 
l i - atender com de licadeza e rapidez aos professô

res no interêsse do tt·abalho escolar; 
12 colaborar nas festas c solenidades, realizadas na 

escola; 
13 portar-se com r espeito e tratar com polidez a 

Diretoria, professôres, alunos , pais e colegas; 
14 cumpr ir as determinações das autoridades su pe-

rior es. 

CAPITULO XXXIII 

Das atribuições e deveres dJ servente r esponsáYe l pela 
merenda 

Art. 65 - A sen·~nte re~ponsá\·el pela mer enda cabe 
fazE'r o seguinte: 

01 - pre pe rar a m erend:1; 
02 - zelar pela b oa ordem P lin~ pezn da cozinha; 
0.1 - rcc~ber da professôra respot's<ivel pelo ser\'iço 

da merenda, o m ater'al de\·idamentc pe.>ado e mt•didn; 
04 - tra tat· com urbanidade os s uperiore.::. a lunos e 

colc_:as: 
05 - cumpr ir com a s determin::~ç6e~ da D:r(' .. ora; 
06 fazer integra lmente seu horúrio de sen iço . 

CAPÍTPLO XX}:íV 

Das atribuiçõe3 e de\'('rcs de \'igia 

Art. 66 - Ao vigia compete: 
01. - zelar pelo estabelecim('nlo rx1ra o q ual fór de

signado, responsabiliza ndo- se pelos d1nos cau~:ados e:n ~cu 
turno de trabalho. 

02. - cumpri r integra lmente s·~u ll·mirio de trab:.~lho 
entrando às 18 horas Ele um dia, e saindo ás 06 horas de 
outro; 

03. perm::mecer êste tempo todo de guarda ao Es-
t a belecimen 1 o; 

0-i. - evitar r euniões com nmi!:(os. no E~ tabel ecimen-
to bem com o a prútica de jogos de bnralho, r!ominó, etc. 

05. - assinar o pont o: 
06. - acat 3r as determln .:.ções da Dirdora; 
07. - co:nuniCé.r suas falt.IS à dir01;ào. 

CAPITULO XXX V 

Das Disposkões Gerais 

Arl. 67 - Todo pessoal lotado nos g r upos escolares, 
est á sejeito às penas discipFna:·e.; ccnstDnte:s dos r.:~tatutos 
dos Funcionários P úblicos Ci\·is da UniCo. 

Art. 6!3 - Somente o D it'l'Lor da Di\'isilo de Educação, 
tem competência, para abonar faltas por m otivo de doenc;a , 
m~diante aprcsentaçfio de atest.ldo m éd;co. 

Ar~. 69 - As fa!tas abonad.1s tle :.Jcôrdo com a lei 
sJo: 

- por mot ivo de júri, ga la e luto de pai, mãe, f ilho 
c espuso. 

Art. 70 - - Nenhuma pubtic[,çi\o ofici<:l que envolva 
re~ponsabil1dade do Estabel ..:cimcnto poderú ELr ft::ita sem 
con sentimento da Chefia do r::m~ino P rimá rio. 

Art. 71 - Aos Diretores de EstabPlecimento não po
dem fazer modificações no Estabelec im~nto (como ampliaçôes 
ou r eduções de salas, mudanç:.1s de local de cozinhH , biblio
teca, etc.) sem prévia a utor izaçfio da Divis~o de Educao;ã•J e 
após estudos para sabe:r-se r ealmente são n ecessárias t ais 
m odificaçõt-s . 

A rt. 72 - Os casos omisso:; n este Regimento !:erão 
re~olvidos peln Diretor ia da Divisão pe Educaçfto uu p~ln 
Chefia de Ensino Primário e Pré-Pr imário. 

Art 73 - Este Regim ento se rH apron1do pelas au
t o ridades compet entes e entrará em vigor n a d ata de sua 
publicação. 

l\Iacapá, 19 de abril de 1971. 

Iracema de Souza A raújo 

Preco 
I 

do exemplar: 
Cr$ 0,10 

E.~La'ulo d J EspoTte Clube Marapâ 
(Continuação do númeto antcr!or) 

§ ún ico - A posse do Conselho DPJib?rati\·o será 
r ealizac a até quare 1ta e oito (4BJ horas a pó R a elf'ir;ào dê~ te 
pela A :semb ido G<>r&l: 

f) - q tal ro "eZPS no ano, nos primeiros domingn<; dJs 
m eses je ma ·ço, jt n h(, ~. t embro e dezembro pata r,sca li
za r o t ·abo iiN do Con c·ho Diretor e o que hcu\·er. 

2. E~;t ·aordii l.'lr.Jntente 
a) - s mpre qur con\·r.c:.do; 
t) - CJ requ< lirT•ento. de\·idamente justificara, assir a 

do p or cinco (5) mo>ml.ros c•> Coasdho Dr:-liberativ0: 
~ 1" - Nas ··!U 1iõe~ vrd nf•ri:t~. fi .da a meteri·1 ia 

COl1\'0('.1Çào. 1 oder-!e-á t rata:·. pc:r p r 'l:;>M b de qu~>'qt r 
Conse' lteiro, .ie as,unt•J de interfsse do Mac<:pfl . de~dc q (e 
o Pre•:1 :lente cto Ccns<:lhn, cu a ma ioria rcprescn>.ada P<la 
metade c 1•11 s U'Tl àu número tot1 1 d0s m "mbn.s do r efe ·i
d ) Poder o consid< re obj .. to de d~liberrçdo. 

§ 2.0 - f\as r eu'1iiio'S que se r erere a alínea <<b,, do 
item 2 dêstP artigo o Conselao Del bcrntivo ex2n:ina ·á. 
prelimi narnw1tP, o• m •t vns da ronvoc:.1ç'ic· e s6 a Jrt'C.,lr{ o 
lT' é ri tc. st• ti ' Pr o · )(" fo\·orá\ el, no Mínin;o, da m'.'~.Jde e 
rrais llll i ll• a t ·)l<lfd le ri~ s.us IT'EJ1brcs . 

~ 3.0 -. Nas te L niõ~: con·. :,cai ~ iltta a:>rcci:-r pn
p •)sta , o CrJt ~<>lho ce ~Jir'!!iOr í x:-.ndo jói~>r., an.1 datl ~< e t ::1 -

xas, aJ ;im C• •·q.J L 1:11 o, c e pn~al!ler.t. ua:; jói .• s, a :11 :o\ J

c·üo sr- fnd. J·dn iT ,inri l ic.s r•·e·~·nt''' · 
§ 4° - A or li!'1• dcs trebol ho> rio Const>lho C , lice

rdiv o obd1!C ·r._i ao re •im•r to por ê:c: apro::odo. 
!.rt. 14 " ~ ~o Prcs Jente do Con se lno De:fbe;·ati\ o, 

é facul 1do, : <:>jfl q•. ai .ôr o obj·'~o da .:cm·ocaçiio. st·b.nct·>r 
a mate ·ia à , "libenç5 > dfsse poder , qunndo cnt~n.1er :i
multán •amcn c que: 

a) - a matér i3 de lit:;·t aos inter~sses do Maca pá; 
t) - C adia•1.ento !:lcarrct<l p erc-a de op rh.n tdadP.; 
cl - o 1ssun-,o 1i.io r equ.cr· a ci·~ncio pr.,via e p~! b.!

ca de t :~dn~ '~ mcnbr >S do Coc15~lho .)Pli:)e•·at ivc•. 
1>~ t. l ~ 9 - -?an 'iS t·eu· i"it·.; C'rJir··tri.-.s ou Ex•ra r r

dináãi•t :. n cunvocz ... ã( sr,tfl ;~i·~. oe1o tner CJ~, tll-:1.) \r-.. lf'1 

um do~ jNn< .~ da ::id d~. c~m a à :ltcccj.}ncia m ' nin''1 fe 
oito (é) dias . 

----~'Só---·--~--._--.... ---~-- ~ __ .. -
L'slutut' Li o 1 íons (' lu br (/n 3!aca;'á 

(Cor~in,t::Jção elo n\~mer? anteri·'lr) 

r) - r spcit . r e f;zet· c·t!11prir êsles E,ststuto~. 0 s 

Regula nento• e as 1 n: t ru.;ees ctPanndas do Conselho r\'1-
ciunal I e Go• Prnr. L r e•:; 

d) - e:ot::or ) q l'i! !ôr d 'cidiào t~as Con\'er~·ões D s
tritais; 

e ) - n ~t:-tr c: qt e fõr r!E~ermin-.do pelo C ovcrnad ) r 
ou por outrn :wtori _lac: • ristrit:, l; 

f J - n :m' e r :J E .critttnçito de seu~ livre,, cont HJc ls 
e os S'' 1s <'I'C .; ·o~ cn' h•1·l o ·d ,~m. a f m ele po~;ib,lilar a 
sua vc1 iii ·:ir·: c.. f;n qc1 tc;uer tempo, pela~ outorid~tdc:s D.s
tritais ··on•J;~.: e-.~('S: 

!!) -· 1· .,- ; ;~_::>r dé preferência. AHerr,Lld<:: Gt.~raiJ EC

menai~ ou n ' n.m lh '-' du iS \'i:zes por mê3: 
LJ - r, alizJ r pe:o menos, duas r~~tnil.~s ca Dir~tot i1 

por mC•;; 
i - n cepcicr.ar <•S a uto riJr.dcs Dis trita i ~ v :,it~nt. s. 

prepor. ionr: c lho:: o cnntat..: C(Jl1! lvôos t'S lJi•·tt•.~r..:s e 
com o ill~.lrc so;.i~!· 

j l mano ~r us eet.... a~sociados uniJos pelos la~·os de 
bom C' m pan ·~i-;sr. n: 

IJ - p. gar e n d if.l, os compromis3os fina ·1cE'iros c c n 
a Asr,ociação Inlcrr a ci onQI tlo Lions Clubes e c,Jm o Dls
trito; 

7P ) - J•ubliat.r B Jletim p~t·iódico de di\•u!Jé1Çfto do 
Le.>nis1 ~o e c e sua. <.~.idc:1des; 

1,) - r me> e!, ilt 'd'atamer.:e após a últi'Tla As.,"rl
b lé ia G~ral d .J mf.~. oF infonm:-; do movin·entu de ~ól'ios e 
de ativ darl~~ ú As;;;c .t~·iio Inh•n:ac ioLnl ào LioPs ':ulc, 
ao Gov<.,·n :!o r , uo V <'e· .... 1o\ ernv.o1or, ao Pr~sidePte de Divisüu 
e aoDe eg:1de lnt~n .. H:ionsl no Brasi l; 

o t - i1 formrr ao Co\'u>wdor, com cop~a para o 
V ice-G o\'erna :!o1· ot pr "a o Pre3idente de Divisão, todas ns 
anorma idades que 5e veri ficare m: 

pl - procede: às el!!ições nnuais, para renova<;Z.o d os 
mandatos da Di r etcl'ia, de conformidade com os Est atutos 
e R egu 'amentos \'if c•nte~; 

q) - P·' rmut< r com os d emais clubes o seu Boletim, 
Yisando o int.,rcâmll!o de idéiai! e o estr eitamento de rPla · 
ções q ue de\ -= exis.:r entre os Clubes; 

r) - fa ~er-se pr (;sente às r euniões do Comitê Asses
sor do uOV<'rnador; 

(Çont ir.ua no p róximo número) 


	

